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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº GAB/AJ–1835/2021
Assunto: encaminha projeto de lei
Araxá, 05 de outubro de 2021.

Exmo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município de Araxá (Lei 4.292/2003), da Lei de Parcelamento do Solo Urbano (Lei 4.875/2006) e do Plano Diretor Estratégico (Lei 5.998/2011) buscando adequar a legislação vigente com vistas à atender situações diversas apresentadas pelo crescimento de nosso município.

As alterações propostas objetivam além de ajustar as normas de zoneamento urbano, bem como normas de parcelamento do solo, a implementação de modelo de zoneamento urbano residencial, para fins de regularização de zonas de chacreamento, tudo em consideração à constante evolução de nosso Município, ajustando as normas à atual situação vivenciada nas vias, regiões e áreas modificadas, sempre observando as condições previstas no plano diretor municipal.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá
Exmo. Sr.

Raphael Rios de Oliveira
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI Nº ____ / 2021
Altera disposições da Lei Municipal n.º 4.292/2003, da Lei Municipal n.º 4.875/2006 e da Lei Municipal n.º 5.998/2011.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º. Fica alterado o anexo 03 da Lei Municipal n.º 4.292, de 01 de dezembro de 2003, Lei de Uso e Ocupação do Solo, passando a vigorar da forma constante do anexo da presente lei.


Art. 2º. Fica acrescido o § 5.º ao artigo 11 da Lei Municipal n.º 4.292, de 01 de dezembro de 2003, Lei de Uso e Ocupação do Solo, que terá a seguinte redação:
§5º. A Zona Residencial 4 (ZR4), caracterizada pela predominância de assentamento de chácaras residenciais, localizadas em áreas de urbanização restrita, de forma a assegurar alta permeabilidade do solo;


Art. 3º. Fica acrescido o inciso XI ao caput do artigo 54 da Lei Municipal n.º 4.292, de 01 de dezembro de 2003, Lei de Uso e Ocupação do Solo, que terá a seguinte redação:
XI. MACC1 = Modelo de Assentamento de Chácaras 1, permitido na ZR4;

a) Coeficiente de Aproveitamento máximo de 0,6;

b) Taxa de Ocupação máxima de 40% (quarenta por cento);

c) Taxa de Permeabilidade e Índice de Cobertura Vegetal mínimo de 60% (sessenta por cento);

d) Limite máximo de 2 (dois) andares, compreendendo o andar térreo mais 1 (um);

e) Número máximo de 2 (dois) pavimentos;

f) Área mínima do lote de 1.000 m² (mil metros quadrados);

g) Testada mínima do lote de 20 m (vinte metros);

h) Afastamento Frontal Mínimo de 10 m (dez metros);

i) Afastamento lateral mínimo de 3 m (três metros);

j) Afastamento posterior mínimo de 3 m (três metros);

k) Vagas para estacionamento nos termos da Seção II deste Capítulo;

Art. 4º. Fica alterada a redação do inciso VII e do § 6.º do artigo 34 da Lei Municipal n.º 5.998, de 20 de junho de 2011, Plano Diretor Estratégico, passando a vigorar com a seguinte redação:
VII. Zona Residencial – ZR1, ZR2, ZR3 e ZR4;

...

§6º. A Zona Residencial compreende as áreas destinadas predominantemente ao uso habitacional, agrupadas conforme suas características, e se subdivide em:

I. Zona Residencial 1 – ZR1, caracterizada pela predominância de assentamentos de uma unidade por lote;

II. Zona Residencial 2 – ZR2, caracterizada como área de densificação populacional, permitindo o assentamento de mais de uma unidade residencial por lote;

III. Zona Residencial 3 – ZR3, caracterizada pela predominância de assentamento de chácaras residenciais e do uso agrícola que compreenda preferencialmente as atividades hortifrutigranjeiras, localizadas em áreas de urbanização restrita, de forma a assegurar alta permeabilidade do solo;

IV. Zona Residencial 4 – ZR4, caracterizada pela predominância de assentamento de chácaras residenciais, localizadas em áreas de urbanização restrita, de forma a assegurar alta permeabilidade do solo;


Art. 5º. Fica alterada a redação do artigo 16 da Lei Municipal n.º 4.875, de 12 de abril de 2006, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 16. Os lotes de terreno, conforme a área de urbanização em que se situem, terão área e testada mínimas segundo os padrões estabelecidos a seguir:
I. Área de Consolidação Urbana (ACU) e Área de Expansão Urbana (AEU)
a) Loteamentos e desmembramentos na Zona Comercial 1 (ZC1), Corredor Comercial 1 (CC1), Zona Comercial 2 (ZC2), Corredor Comercial 2 (CC2), Zona Comercial 3 (ZC3), Corredor Comercial 3 (CC3), Zona Comercial 4 (ZC4), Corredor Comercial 4 (CC4), Zonas dos Micro-Distritos Industriais (ZMDI), Zonas Residencial 1(ZR1) e na Zona Residencial 2 (ZR2):

- Área mínima = 300,00 m² (trezentos metros quadrados);

- Testada mínima = 12,00 m (doze metros);

b) Loteamentos nas Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS):

- Área mínima = 200,00 m² (duzentos metros quadrados);

- Testada mínima = 10,00 m (dez metros);

c) Loteamentos Fechados de Interesse Social na Zona Residencial 2 (ZR2) e nas Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS):

- Área mínima = 1.080,00 m² (um mil e oitenta metros quadrados);

- Área máxima = 10.000,00 m² (dez mil metros quadrados);
- Testada mínima = 12,00 m (doze metros);
II. Área de Urbanização Restrita (AUR)

a) Zona de Consolidação da Atividade Turística (ZCAT):

- Área mínima = 3.000,00 m² (três mil metros quadrados);

- Testada mínima = 30,00 m (trinta metros);

b) Loteamento e desmembramentos na Zona do Distrito Industrial (ZODI) e Zona de Expansão do Distrito Industrial (ZEDI)

- Área mínima = 1.800,00 m² (um mil e oitocentos metros quadrados);

- Testada mínima = 20,00 m (vinte metros);

c) Zona de Atividade Minerária Industrial (ZAMI) e Zona do Polo Industrial (ZPI)

- Área mínima = a critério do IPDSA;

- Testada mínima = a critério do IPDSA;

- Área mínima = 20.000m² (vinte mil metros quadrados);

- Testada mínima = 50,00 (cinquenta metros);

d) Loteamentos e desmembramentos na Zona Residencial do Barreiro 1 (ZRB1):

- Área mínima = 1.000 m² (mil metros quadrados);

- Testada mínima = 50,00 m² (cinquenta metros);

e) Loteamentos desmembramentos na Zona Residencial do Barreiro 2 ( ZRB2)

- Área mínima = 3.000 m² (três mil quadrados)

- Testada mínima = 30,00 (trinta metros);
f) Loteamentos e desmembramentos de chácaras na Zona Residencial 3 (ZR3):

- Área mínima = 1.500,00 m² (mil e quinhentos metros quadrados);

- Testada mínima = 15,00 m (quinze metros);
g) Loteamentos e desmembramentos de chácaras na Zona Residencial 4 (ZR4):

- Área mínima = 1.000,00 m² (mil metros quadrados);

- Testada mínima = 20,00 m (vinte metros);
§ 1º. Aplicam-se aos loteamentos fechados de interesse social os requisitos urbanísticos da LUOS, art. 54, inciso VII.
§ 2º. O comprimento das quadras não poderá ser superior a 182,00 m (cento e oitenta e dois metros), exceto para loteamentos de chácaras, para os quais será admitido comprimento maior, a critério do IPDSA.
§ 3º. Fica vedada a construção de residência multifamiliar na Zona Especiais de Interesse Social (ZEIS) em lotes cuja área seja inferior à 240 m² (duzentos e quarenta metros quadrados).

§ 4º. Fica vedada a construção de residência multifamiliar nas Zonas Residenciais 1 e 2 em lotes cuja área seja inferior à 360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados).

§ 5º. As definições previstas na alínea ‘f’, inciso II, deste artigo, poderão ser aplicadas aos loteamentos já aprovados, condicionada à apresentação de aceite e concordância de todos os proprietários de lotes do empreendimento.

Art. 6º. Fica alterada a redação da alínea ‘a’, do inciso II, do artigo 19 da Lei Municipal n.º 4.875, de 12 de abril de 2006, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, passando a vigorar com a seguinte redação:
a) Loteamentos e desmembramentos de chácaras nas Zona Residencial 3 (ZR3), Zona Residencial 4 (ZR4) e Zona de Consolidação da Atividade Turística (ZCAT):

 
Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ____ de 2021.
RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá
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